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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Aviso n.º 44/2022 
 
Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Maria Micaela Franco Aveiro, para exer-
cer funções públicas, da carreira de Assistente Técnico, sendo integrada no Sistema Centralizado de Gestão  de Recursos Humanos 
da Secretaria Regional das Finanças e ficando afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo, com iníci o 
no dia 1 de fevereiro de 2022. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com  Maria Micaela Franco Aveiro, para exercer funções públicas, da carreira de Assistente Téc-
nico, sendo integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional das Finanças e 
ficando afeta ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças no Porto Santo, com a remuneração mensal corresponden-
te à 1.ª posição, nível 5, conforme tabela remuneratória única, da carreira de assistente técnico, nos termos do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 10-B/2020 , de 20 de março, com início no dia 1 de fevereiro  de 2022. 

 
Secretaria Regional de Finanças, 11 de janeiro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Aviso n.º 45/2022 
 
Sumário: 
Abertura de procedimento concursal, destinado ao preenchimento em regime de comissão de serviço pelo período de três anos, do 
cargo de Diretor da Direção de Gestão Financeira, do Instituto de Administração da Saúde, IP -RAM. 
 
Texto: 
1 -  Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 

abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, 
torna-se público que, por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, de 29 de 
dezembro de 2021, se encontra aberto procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da 
data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), destinado ao 
preenchimento em regime de comissão de serviço pelo período de três anos, do cargo de Diretor da Direção de 
Gestão Financeira, do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
conforme o artigo 7.º do Anexo à Portaria n.º 325/2021, de 17 de junho, publicada no JORAM, I Série n.º 108, 
de 17 de junho. 

 
2 -  Objetivo global da atividade - Realizar as atividades de Diretor da Direção de Contratualização, estabelecidas no 

artigo 7.º do Anexo à Portaria n.º 325/2021, de 17 de junho, publicada no JORAM, I Série, n.º 108, de 17 de 
junho.  

 
3 -  Requisitos formais de provimento: Poderão candidatar-se os trabalhadores em funções públicas, contratados ou 

designados por tempo indeterminado, licenciados em Organização e Gestão de Empresas, dotados de 
competências técnicas e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, que reúnam 6 
anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exe rcício ou provimento 
seja exigível uma licenciatura, nos termos n.º 1, do artigo 3.º -A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 
de julho, sendo que poderá contabilizar-se igualmente experiência profissional de âmbito privado, desde que essa 
experiência seja devidamente comprovada, com indicação de que para o exercício dessas funções, o trabalhador 
terá que ser habilitado com licenciatura. 

 
4 -  Perfil exigido do candidato a selecionar - Possuidor de Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas, com 

comprovada experiência na área de atuação/atribuições, previstas no artigo 7.º do Anexo à Portaria n.º 325/2021, 
de 17 de junho, publicada no JORAM, I Série, n.º 108, de 17 de junho, da então Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, que aprovou os 
Estatutos que regulam a organização interna do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM. 

 
5 -  Local - Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, localizado no Funchal. 
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6 -  Remuneração - A remuneração mensal para o cargo anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 
de dezembro, com as devidas atualizações, acrescido das despesas de representação correspondentes ao cargo e 
demais regalias aplicáveis aos trabalhadores da Administração Pública.  

 
7 -  Métodos de Seleção Aplicáveis - Avaliação Curricular e Entrevista Pública. 
 
8 -  Processo de candidaturas:  
 

8.1.  As candidaturas ao presente procedimento concursal são efetuadas através de requerimento em folha de papel 
normalizado de formato A4, dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de Administração da Saú-
de, IP-RAM, apresentada pessoalmente na Secção de Expediente do IASAÚDE, IP-RAM, Piso 1, sito à Rua das 
Pretas n.º 1, 9004-515 Funchal, no período compreendido entre as 9h30 e as 12h00 e as 14h30 e as 17h00, ou 
remetido pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo de 10 dias úteis contados da data de publicação do 
presente aviso no JORAM, devendo, sob pena de exclusão, identificar o presente procedimento concursal e ser 
instruída com os seguintes documentos: 
a)  Identificação completa do candidato (nome filiação, naturalidade nacionalidade, estado civil, data de 

nascimento, número do cartão de cidadão, de identificação fiscal, residência, código postal e número de 
telefone, se o tiver); 

b)  Identificação do cargo a que se candidata com referência ao JORAM onde se encontra publicado o 
respetivo aviso de abertura; 

c)  Habilitações Literárias; 
d)  Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na atual categoria 

e na função pública. 
 

9 -  O requerimento de candidatura deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
a)  Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias declaradas; 
b)  Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde conste nomeadamente as funções que tem exercido e 

respetivos períodos de exercício, bem como a formação profissional que possui, com a indicação das entidades 
promotoras e datadas de obtenção da formação; 

c)  Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação profissional em que o candidato participou; 
d)  Declaração passada pelos Serviços a que os candidatos se encontrem vinculados, autenticada com selo branco ou 

carimbo, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a 
existência de vínculos de emprego público por tempo indeterminado, a categoria que detém e o tempo de serviço 
efetuado nessa categoria, na carreira e na função pública; 

e)  Documentos comprovativos da experiência profissional e do tempo de execução das atividades na área de 
atribuições da Direção de Gestão Financeira, do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, nomeadamente 
as previstas no artigo 7.º do Anexo à Portaria n.º 325/2021, de 17 de junho. 

f)  Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.  
 

9.1.  Os candidatos que ocupem postos de trabalho no Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, são 
dispensados da apresentação dos elementos referidos nas alíneas a), c), d) e e), do ponto n.º 9, desde que 
constem documentos comprovativos no respetivo processo individual, devendo refletir expressamente tal 
facto no seu requerimento de candidatura. 

 
10 -  Foi nomeado o seguinte Júri para o presente procedimento concursal:  
 
Presidente:  
- Dr. Bruno Alexandre Ornelas de Freitas, Presidente do Conselho Diretivo do IASAÚDE, IP-RAM.  
 
1.º Vogal efetivo:  
- Dra. Graça da Conceição Figueira de Barros, Vogal do Conselho Diretivo do IASAÚDE, IP-RAM, que substituirá o 

presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
 
2.º Vogal efetivo:  
- Dra. Rubina Nunes Silva e Freitas, Vice-Presidente do Conselho Diretivo do IASAÚDE, IP-RAM; 
 
1.º Vogal suplente  
- Dr. José Álvaro Franco Gomes, Diretor da Direção de Contratualização do IASAÚDE, IP-RAM;  
 
2.º Vogal suplente:  
- Eng.º João Paulo Correia Figueira César, Diretor de Serviços da Direção de Sistemas de Informação do IASAÚDE, 

IP-RAM. 
 
Funchal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Bruno Alexandre Ornelas 

de Freitas 
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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
 

Aviso n.º 46/2022 
 
Sumário: 
Lista dos resultados obtidos no método de seleção - Prova de Conhecimentos do procedimento concursal para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de 1 posto de trabalho na carreira 
e categoria de Técnico superior, aberto pelo Aviso n.º 863/2020, de 31 de dezembro. 
 
Texto: 
Para conhecimento dos interessados, torna-se público que a lista dos resultados obtidos no método de seleção Prova de Co-

nhecimentos do procedimento concursal para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, licen-
ciatura em Antropologia, aberto pelo Aviso n.º 863/2020, publicado no Jornal Oficial, n.º 245, II Série,  Suplemento, de 31 de 
dezembro, se encontra afixada junto à entrada do edifício sede da Direção Regional da Cultura, sito à Rua dos Ferreiros, 165, 
9004-520 Funchal, e disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura 
(https://www.madeira.gov.pt/srtc/) no separador RH e Recrutamento.  

 
Mais se informa que, os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos poderão consultar, no ponto II da referida lista 

de resultados, o dia, hora e local da realização do método de seleção Entrevista Profissional de Seleção. 
 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 11 de janeiro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond Borges França 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

 
Aviso n.º 47/2022 

 
Sumário: 
Prestação de Esclarecimentos ao Pedido de Registo da Denominação de Origem Protegida «Cebola da Madeira». 
 
Texto: 
Prestação de Esclarecimentos ao Pedido de Registo da Denominação de Origem Protegida «Cebola da Madeira» 
 
1. Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 49.º do Regulamento (UE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Con-

selho, de 21 de novembro, relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e géneros alimentícios e no n.º 
1.3 do Anexo I da Portaria n.º 494/2019, de 14 de agosto, que estabeleceu as regras de execução, na Região Autóno-
ma da Madeira (RAM), da regulamentação da União Europeia (UE) relativa, entre outros, aos seus regimes de quali-
dade, os produtores inscritos no Registo dos Produtores de Cebola da Madeira, criado pelo Despacho n.º 222/2019, de 
11 de setembro, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), II.ª Série, n.º 153, de 11 de 
setembro, ao abrigo do n.º 2 do artigo 45.º do referido Regulamento (UE) n.º 1151/2012 e nas condições previstas no 
artigo 11.º da Portaria n.º 494/2019, solicitaram o registo da denominação «Cebola da Madeira» como Denominação 
de Origem Protegida (DOP). 

 
2. O pedido de registo da denominação «Cebola da Madeira» como DOP, foi apresentado à Comissão Europeia em 23 

de agosto de 2021, tendo sido registado com a referência: PDO-PT-02800. 
 
3. No âmbito deste processo, em carta datada de 16/12/2021, os serviços da Comissão solicitaram a clarificação de al-

gumas questões que exigiram a alteração do conteúdo do documento único e do correspondente caderno de especifi-
cações, pelo que se torna público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente Aviso, o novo procedimento de oposição nacional. 

 
4. Qualquer pessoa singular ou coletiva com interesse legítimo nesta produção, pode apresentar declaração de oposição 

e consultar os documentos que instruem o pedido na página eletrónica da Secretaria Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural - Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural (SRA/DRA), em 
https://www.madeira.gov.pt/sra, sendo que as declarações de oposição, devidamente fundamentadas, devem ser reme-
tidas por correio, sob registo, em envelope dirigido ao Diretor Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, pa-
ra a Avenida Arriaga, n.º 21-A, 3.º, 9000-060 Funchal, valendo como data a da apresentação do respetivo registo ou 
podem também ser entregues nos serviços da SRA/DRA, durante o período normal de atendimento ao público medi-
ante agendamento prévio, valendo como data da apresentação a da respetiva entrega. 

 
10 de janeiro de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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